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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 18 de agosto de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 

LEI N.º 5.033 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 
Reconhece de Utilidade Pública a Augusta e Respeitável Loja Simbólica 
Abraão 4487. 
 
Autor: Vereador Eduardo Reina Gomes de Oliveira – DUDU REINA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica reconhecida de Utilidade Pública a AUGUSTA E RESPEITÁ-
VEL LOJA SIMBÓLICA ABRAÃO 4487 – LOJA MAÇÔNICA ABRAÃO, ins-
crita no CNPJ sob o nº 36.440.366/0001-29, registrado no Cartório do 3º 
Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Cidade, sob o nº 19979 
do livro A-58, com sede na Avenida Abílio Augusto Távora, 1.753, Jardim 
Alvorada, Nova Iguaçu/RJ. 
 
Art. 2º. Reconhecida de e declarada de Utilidade Pública, Augusta e Res-
peitável Loja Simbólica Abraão 4487 – Loja Maçônica Abraão, passa a go-
zar de todas as prerrogativas que a lei confere às entidades detentoras 
deste título. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Nova Iguaçu, RJ, 17 de agosto de 2022. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05662/2022 

LEI N.º 5.034 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Dispõe sobre a criação dos cargos de Direção de Unidades de Saúde. 
 
Autor: Poder Executivo. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam criados, no âmbito da estrutura administrativa do Poder Exe-
cutivo, os cargos de provimento em comissão de Direção de Unidade de 
Saúde conforme quadro abaixo, fixando o quantitativo, a simbologia e os 
respectivos valores de retribuição pelo exercício dos referidos cargos e fun-
ções.  
 

QUADRO DE CARGOS 

CARGO SÍMBOLO QTDE VENCIMENTO 

Diretor de Unidade de Saúde I DUS I 07 R$ 5.500,00 

Diretor de Unidade de Saúde II DUS II 62 R$ 2.500,00 

 
Parágrafo único. Os cargos criados por esta Lei enquadram-se para fins 
de direitos e obrigações ao disposto no Estatuto dos Servidores Municipais 
de Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º São atribuições dos cargos de Direção de Unidade de Saúde I e II: 
 
I - dirigir as atividades no âmbito da unidade de saúde; 
 
 

II - zelar pela boa prestação dos serviços públicos de saúde, bem como, 
dos recursos a sua disposição; 
 
III - fazer a gestão de pessoal no âmbito da unidade de saúde; 
 
IV - coordenar as atividades administrativas, bem como, o expediente; 
 
V - coordenar e supervisionar as atividades de controle patrimonial, con-
sumo e alimentação na unidade; 
 
VI - acompanhar os processos de trabalho na unidade de saúde e observar 
as leis e determinações legais de sua competência; 
 
VII - monitorar e avaliar as metas, o desempenho e os resultados da uni-
dade de saúde, bem como de seus servidores; 
 
VIII - elaborar relatórios, estudos e análises de situações atinentes as fun-
ções exercidas; 
 
IX - assessorar os superiores hierárquicos e participar das atividades con-
forme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
X - manter com relacionamento e comunicação contínua com a comuni-
dade local; 
 
XI - proporcionar assistência médica integral aos usuários; 
 
XII - exercer demais orientações e atribuições compatíveis com a natureza 
de suas funções e/ou delegadas pela autoridade superior. 
 
§ 1º. Os cargos de Direção de Unidade de Saúde I e Direção de Unidade 
de Saúde II possuem atribuições semelhantes, sendo o cargo Direção de 
Unidade de Saúde I destinado às unidades especializadas e/ou média com-
plexidade e o cargo Direção de Unidade de Saúde II destinado às unidades 
de atenção primária, conforme regulamento do Poder Executivo. 
 
§ 2º. Outras funções compatíveis com a natureza do cargo podem ser es-
tabelecidas por meio de atos do Poder Executivo. 
 
Art. 3º Os servidores públicos municipais de cargos de provimento efetivo 
que venham a ser nomeados para o exercício de cargos em comissão cri-
ados nesta Lei poderão optar pelo recebimento do valor de retribuição de-
finida; ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de gratificação pe-
cuniária na proporção de 70% em relação ao valor de retribuição atribuída 
ao cargo em comissão. 
 
Art. 4º Não se aplica aos cargos criados por meio desta Lei os efeitos da 
Lei Municipal nº 4.524 de 19 de agosto de 2015. 
 
Art. 5º Fica o Chefe do Executivo autorizado a promover remanejamento e 
transformação dos cargos que integram a atual estrutura, desde que não 
acarrete aumento de despesa. 
 
Art. 6º O Poder Executivo, após a publicação da presente Lei, editará de-
creto com a alocação dos cargos por unidades. 
 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Nova Iguaçu, RJ, 17 de agosto de 2022. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05663/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 18 de agosto de 2022.  

DECRETO Nº. 12.906, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA-SE-
MAT, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA-SEMSEG, FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS E FUNDO MUNICIPAL DE SA-
ÚDE-FMS” 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 – 

LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 

março de 1964, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 

da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia-SEMAT, Secretaria 

Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de Segurança Pú-

blica-SEMSEG, Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS e Fundo Mu-

nicipal de Saúde-FMS, no valor de R$ 7.565.693,60 (Sete milhões, qui-

nhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e ses-

senta centavos). 

 

Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda o 

Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 12.588 

de 10 de janeiro de 2022. 

 

Art. 3º. Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação par-

cial de dotações orçamentárias. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 
 

ANEXO 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.906 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia-SE-
MAT, Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de Segu-
rança Pública-SEMSEG, Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS e Fundo 
Municipal de Saúde-FMS 

  

Descrição do Projeto/ Ativi-
dade/ Operações Especiais 

Nat. da 
Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.04.01.04.122.5001.2001  3.3.90.39 100   244.370,00 

02.07.01.12.364.5019.2032  3.3.90.18 101   20.000,00 

02.16.01.04.122.5001.2001 4.4.90.52 100   200.000,00 

03.30.01.08.122.5001.2001 3.1.90.04 100   1.020.000,00 

03.30.01.08.122.5001.2001 3.1.90.13 100   207.000,00 

03.30.01.08.244.5071.2186  3.3.90.32 100   200.000,00 

03.30.01.08.306.5077.1070 3.3.90.92 100   24.323,60 

02.03.02.15.451.5022.1013  4.4.90.92 100 500.000,00   

02.03.02.15.452.5021.2040  4.4.90.92 100 400.000,00   

02.06.01.26.125.5022.1012 4.4.90.52 100 200.000,00   

02.07.01.12.361.5001.2001 3.3.90.46 101 20.000,00   

02.12.01.27.811.5017.7011  3.3.90.48 100 571.370,00   

03.30.01.08.244.5073.2174  3.3.90.30 100 200.000,00   

03.30.01.08.306.5077.1070 3.3.90.39 100 24.323,60   

04.31.01.10.122.5001.2002  4.4.90.52 102   1.000.000,00 

04.31.01.10.301.5064.2099 4.4.90.51 102   1.250.000,00 

04.31.01.10.303.5068.2090  3.3.90.39 149   400.000,00 

04.31.03.10.302.5068.2133 3.3.90.39 155   1.500.000,00 

04.31.03.10.302.5068.2133 4.4.90.52 155   1.500.000,00 

04.31.01.10.301.5064.2099 3.3.90.37 102 1.750.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099  3.3.90.92 102 500.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099  3.3.90.30 155 2.000.000,00   

04.31.01.10.301.5066.2099  3.3.90.30 155 1.000.000,00   

04.31.01.10.303.5068.2090  3.3.90.30 149 400.000,00   

    Total 7.565.693,60 7.565.693,60 

 
Id. 05664/2022 

 
DECRETO Nº. 12.907, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS” 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 – 

LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 

março de 1964, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 

do Fundo Municipal de Saúde-FMS, no valor de R$ 23.000.000,00 (Vinte e 

três milhões de reais). 

 

Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda o 

Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 12.588 

de 10 de janeiro de 2022. 

 

Art. 3º. Os recursos compensatórios serão provenientes de Excesso de 

Arrecadação em conformidade com o Art. 43, §1º Inc II da Lei 4.320/64, Art. 

6º Inc. III da Lei Orçamentária Anual 2022, oriundos da fonte de recurso do 

Estado em função da Resolução SES nº 2.721 de 10 de maio de 2022. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 
 

ANEXO 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.907 

  

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde-FMS 

  

Descrição do Projeto/ Atividade/ 
Operações Especiais 

Nat. da 
Despesa 

Fonte 
Anu-
lar 

Suplementar 

04.31.02.10.302.5069.2104  3.3.90.30 155   11.500.000,00 

04.31.02.10.302.5069.2104  3.3.90.39 155   11.500.000,00 

    Total 0,00 23.000.000,00 

Os recursos compensatórios serão provenientes de Excesso de Arrecadação em con-
formidade com o Art. 43, §1º Inc II da Lei 4.320/64, Art. 6º Inc. III da Lei Orçamentária 
Anual 2022, oriundos da fonte de recurso do Estado em função da Resolução SES nº 
Resolução SES nº 2.721 de 10 de maio de 2022. 

 
Id. 05665/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 18 de agosto de 2022.  

DECRETO N.º 12.908 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste Decreto. 
 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, os cargos em comis-
são constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 
 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA  

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 CI SIMB. 

NOMENCLATURA 
NOVA 

ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR ADJUNTO - 
ESCOLA MUNICIPAL 
JOSÉ DE ANCHIETA 

DAS III 577 2345 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 

S
E

M
E

D
 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05666/2022 

 
 
DECRETO N.º 12.909 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed e Semel na forma 
deste Decreto. 
 
Art. 2º. Ficam transferidos e transformados, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão constantes do Quadro abaixo e na forma nele menci-
onado: 
 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA  

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLATURA  

NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 

ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS III 2338 2390 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 

S
E

M
E

L
 

ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS III 2339 2391 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 

ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS III 2340 2392 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05667/2022 

 

DECRETO N.º 12.910 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed e Semug na forma 
deste Decreto. 
 
Art. 2º. Ficam transferidos e transformados, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão e a função gratificada constantes do Quadro abaixo e 
na forma nele mencionado: 
 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA  

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLATURA 

NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR GERAL - ES-
COLA MUNICIPAL 

PROF. RUY DE QUEI-
ROZ 

DAS II 368 2393 CD 
COORDENADOR TÉC-

NICO 

S
E

M
U

G
 

DIRETOR GERAL - ES-
COLA MUNICIPAL ES-
COLA MUNICIPAL DR. 

ODIR ARAUJO 

DAS II 369 2394 CD 
COORDENADOR TÉC-

NICO 

DIRETOR GERAL - ES-
COLA MUNICIPAL OR-

LANDO DE MELLO 
DAS II 371 2395 CD 

COORDENADOR TÉC-
NICO 

ASSESSOR TÉCNICO DAS III 2341 2396 FG III CHEFE DE SEÇÃO 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05668/2022 

 
PORTARIA N.º 325 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
I – Exonerar CARLA DALILA DE ABREU CARDOSO, do cargo em comis-
são de Assessor de Gabinete (1471) DAS III, da Secretaria Municipal de 
Governo, a contar da data desta publicação. 

II - Nomear KELLY CARDOSO DA CRUZ, no cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete (1471) DAS III, na Secretaria Municipal de Governo, a 
contar da data desta publicação. 

III - Nomear VANESSA DA COSTA LEITÃO MORETTI, no cargo em co-
missão de Assessor Técnico (2292) DAS II, na Secretaria Municipal de Go-
verno, a contar da data desta publicação. 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05669/2022 
 

PORTARIA Nº 326 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
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I - Exonerar ANDRÉA CRISTINA DA CRUZ SOARES, matrícula nº 

11/712.634-5, do cargo em comissão de Diretor Escolar Adjunto, da Escola 

Municipal Professora Priscila Bouças Villanova, DIR III (5160), da Secreta-

ria Municipal de Educação – Semed, a contar da data desta publicação. 

 

II - Exonerar, a pedido, MARLON CAMPOS DE ARAÚJO, matrícula nº 

11/713.066-9, do cargo em comissão de Diretor Escolar II da Escola Muni-

cipal Professora Priscila Bouças Villanova, DIR II (5103), e nomear para o 

mesmo cargo ANDRÉA CRISTINA DA CRUZ SOARES, matrícula nº 

11/712.634-5, na Secretaria Municipal de Educação – Semed, a contar da 

data desta publicação. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 05670/2022 
 

 
PORTARIA N.º 327 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
I - Nomear CLEITON MOURA DA SILVA, no cargo em comissão de As-
sessor Técnico (2390) DAS III, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
a contar da data desta publicação. 

II - Nomear LAIS SIQUEIRA COSTA, no cargo em comissão de Assessor 
Técnico (2391) DAS III, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a con-
tar da data desta publicação. 

III - Nomear ROBERTA AMORIM DA SILVA ALVES, no cargo em comis-
são de Assessor Técnico (2392) DAS III, na Secretaria Municipal de Es-
porte e Lazer, a contar da data desta publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 05671/2022 

 
PORTARIA N.º 328 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
I – Nomear PEDRO HENRIQUE MONTEIRO PORCELLO, no cargo em 
comissão de Coordenador Técnico (2393) CD, na Secretaria Municipal de 
Governo, a contar da data desta publicação. 

II – Nomear DOUGLAS LEONARDO MARQUES, no cargo em comissão 
de Coordenador Técnico (2394) CD, na Secretaria Municipal de Governo, 
a contar da data desta publicação. 

III – Nomear ALAN BARBOSA DE LIMA, no cargo em comissão de Coor-
denador Técnico (2395) CD, na Secretaria Municipal de Governo, a contar 
da data desta publicação. 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05672/2022 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO: 2019/049755 
TERMO ADITIVO:005 
CONTRATO: 002CPL/2019 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E BANCO DO BRASIL S.A 
OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRTO 
Nº002/CPL/2019,QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA (BANCO) PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

ARRECADAÇÃO DE FICHA DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS MUNI-
CIPAIS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA EXECUTADAS OU NÃO EXECU-
TADAS, COM EMPREGO DE TECNOLOGIA DESTINADA A CAPTAÇÃO, 
TRANSMISSÃO E GUARDA DE INFORMAÇÕES E/OU DOCUMENTOS. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 06/08/2022. 
FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/049755 E QUE 
SE REGERÁ POR TODA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE, ESPE-
CIALMENTE AS NORMAS GERAIS CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 
8.666/1993 E OS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 10.662/2016, 
Nº10.895/2019 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES. 
DATA DA ASSINATURA: 05  DE AGOSTO DE 2022. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05673/2022 
 

DESPACHO DO PREFEITO 
 

PROCESSO N.º 2022/174.226 
 
AUTORIZO a cessão da servidora ALICE CARVALHO DOS SANTOS, ma-
trícula n.º 10/698.076-7, para o Ministério Público do Trabalho, em confor-
midade com o Processo administrativo n.º 2022/174.226, sem ônus para o 
Município de Nova Iguaçu. 

 
Nova Iguaçu, 17 de agosto de 2022. 

 
 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05674/2022 

 

 
PGM 

 

 
EDITAL N° 23/PGM/PDA/2022 

 
Notificamos, nos termos do artigo 5°, §3° do Decreto 10.336/14, da inscri-
ção em Dívida Ativa, solicitando o comparecimento na Central de Atendi-
mento para pagamento do débito, sob pena de ajuizamento de execução 
fiscal. 
 

N° do Processo Inscrição N° da CDA CPF/ CNPJ 

2018/018537 075344-1 
2022/154088 
2019/040894 

868.013.177-68 

2022/158801 30174-4 2022/154085 33.066.408/1187-01 

2022/143045 42393-9 2022/154087 21.358.126/0001-02 

2021/159504 01091-0 2022/154082 33.066.408/0217-08 

2021/043861 14295-6 2022/154081 00.821.469/0001-91 

2022/155351 00896-6 2022/154080 33.066.408/0532-35 

2022/159159 30174-4 2022/154078 33.066.408/1187-01 

2021/061198 36110-1 2022/154077 16.422.684/0001-50 

2022/170953 10663-1 2022/154076 60.942.638/0277-05 

2022/170833 10663-1 2022/154075 60.9426.380/277-05 

2022/155346 00896-6 2022/154074 33.066.408/0532-35 

2021/063147 04503-9 2022/154073 68.652.668/0001-57 

2021/152719 51765-8 2022/154072 09.450.077/0002-19 

2022/143118 24549-6 2022/154071 00.057.201/0001-25 
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2021/159396 01091-0 2022/154070 33.066.408/0217-08 

2022/155958 42834-5 2022/154068 00.360.305/4757-22 

2018/033646 306754 2022/154069 09.054.527/0001-73 

2019/003054 
 

07605-8 2022/154066 01.230.553/0001-01 

2009/021065 23103-7 2022/154090 03.159.833.704 

2021/013814 595624 
2022/154092 
2022/154091 

35.057.388/0001-41 

2013/296371 554146 2022/154093 645.286.427-00 

2021/024857 
005.845.807-70 

834013 
2022/154094 
2022/154095 

005.845.807-70 
 

 
WANESSA MARTINEZ VARGAS 
Procuradora Geral do Município 

 
Id. 05675/2022 

 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 
PROCESSO: 2021/073244 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS POR 
MEIO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO FORENSE DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO. 
DATA DE INÍCIO: 15 DE AGOSTO DE 2022 
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), MAIS 
AUXÍLIO TRANSPORTE. 
FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E RESOLUÇÃO PGM Nº 
11/2018. 
 

Nº DO TERMO DE 
COMPROMISSO 

ESTAGIÁRIO 
DATA DE  

ASSINATURA 
DATA  
FINAL 

0051/2022 
Aline Pereira De Lima De Oli-
veira 

01/07/2022 15/08/2023 

0046/2022 Beatriz Kelly Silva De Mello 01/07/2022 15/08/2023 

0040/2022 
Bruno Henrique Almeida De 
Souza 

01/07/2022 15/08/2023 

0041/2022 Dalmir Cesar Da Silva Monteiro 01/07/2022 15/08/2023 

0032/2022 Daniel Bordalo Da Costa Souza 01/07/2022 15/08/2023 

0037/2022 Ederson Teixeira de Oliveira 01/07/2022 15/08/2023 

0049/2022 Gabriella Ortega Da Silva 01/07/2022 15/08/2023 

0039/2022 
Gustavo Cesar De Andrade 
Souza 

01/07/2022 15/08/2023 

0036/2022 Isabella Mendes Do Carmo 01/07/2022 15/08/2023 

0034/2022 José Simplício Da Mota 01/07/2022 15/08/2023 

0045/2022 Julia Marques Damas 01/07/2022 15/08/2023 

0038/2022 
Larissa Victoria Alves Totta Bar-
bosa 

01/07/2022 15/08/2023 

0035/2022 Maria Eduarda Farias Felix 01/07/2022 15/08/2023 

0044/2022 Natália Azevedo Pinheiro 01/07/2022 15/08/2023 

0047/2022 Reinaldo Veloso Moreira Filho 01/07/2022 15/08/2023 

0033/2022 Thaiane Dos Santos Peixoto 01/07/2022 15/08/2023 

0042/2022 
Victoria Aguiar Mercadante 
Lapa 

01/07/2022 31/12/2022 

                                                
WANESSA MARTINEZ VARGAS 
Procuradora Geral do Município 

Id. 05676/2022 

 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 
PROCESSO: 2021/006748. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS POR 
MEIO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO FORENSE DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO. 
DATA DE INÍCIO: 15 DE AGOSTO DE 2022 
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), MAIS 
AUXÍLIO-TRANSPORTE  
FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E RESOLUÇÃO PGM Nº 
01/2021. 
 

Nº DO TERMO DE 
COMPROMISSO 

ESTAGIÁRIO 
DATA DE  

ASSINATURA 
DATA  
FINAL 

0052/2022 
CARLOS HENRIQUE LOPES 
DO NASCIMENTO 

01/07/2022 15/08/2023 

0043/2022 
JULIANA FERREIRA AIRES 
COSTA 

01/07/2022 15/08/2023 

0050/2022 
DAIANNY SILVA DOS SAN-
TOS 

01/07/2022 15/08/2023 

0053/2022 
PAMELA MOREIRA DA 
SILVA 

04/08/2022 15/08/2023 

 
WANESSA MARTINEZ VARGAS 
Procuradora Geral do Município 

Id. 05677/2022 

 
CPL 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO Nº    008/CPL/22 
PROCESSO:    2021/027.976 
REQUISITANTE    SEMAT 
EDITAL A PARTIR DE:    18/08/2022 DAS 09:00 ÀS 17:00 HORAS 
ENTREGA DA PROPOSTA: 31/08/2022 ÀS 11:00 HORAS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SSTI/SEMAT 
DA PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGU-
AÇU, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
ENDEREÇO: SALA DA CPL, situada no 2º pavimento da Prefei-

tura na Rua Ataíde Pimenta de Moraes n.º 528 – 
Centro – Nova Iguaçu, telefone (21) 2666-4924, 
horário: 09:00 às 17:00 horas. 

 
    INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licita-

ção, encontra-se disponibilizado e processado no 
endereço eletrônico http://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br ou no site www.novai-
guacu.rj.gov.br no link portal da transparência / lici-
tações todas as modalidades / competência 2022. 

 
Nova Iguaçu, 17/08/2022 

 
 

TEODOLO TERTULIANO DA SILVA NETO 
Pregoeiro – CPLMOS 

Id. 05678/2022 

http://www.novaiguacu.rj.gov.br/
http://www.novaiguacu.rj.gov.br/
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SEMAT 

 

 

PORTARIA SEMAT Nº 870, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO o contido no processo administrativo nº 2021/153917; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria SEMAT nº 64, de 25 de janeiro de 
2022, publicada no Diário Oficial Digital do dia 26 de janeiro de 2022, que 
averbou o tempo de serviço prestado à Prefeitura da Cidade de São João 
de Meriti da servidora NEUSELI GAIÃO BARRETO, matrícula nº 
10/713.957-9, lotada na SEMED, no cargo de Professor II; RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria SEMAT n° 525 de 26 de maio de 2022, 
publicada no Diário Oficial Digital em 27 de maio de 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701.822-9 
 

Id. 05679/2022 
 
PORTARIA SEMAT N.º 871, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.      
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA 
COM REMUNERAÇÃO – INICIAL 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 

Dayse Medeiros dos Santos 10/693.677-7 SEMED 
30 dias a p/ 
11/08/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

 
Id. 05680/2022 

 

PORTARIA SEMAT N.º 872, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – INICIAL 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 

Andreza Santiago Gottgtroy de Araujo 13/716.007-0 SEMED 
15 dias a p/ 
25/07/2022 

Cintia Cristina de Almeida Silva 10/709.366-9 SEMED 
15 dias a p/ 
28/07/2022 

Daniela Flores da Silva 10/711.832-6 SEMED 
14 dias a p/ 
02/08/2022 

Flavia Renata Figueira de Freitas 10/708.331-4 SEMED 
30 dias a p/ 
01/08/2022 

Ilamar Albino Alves da Silva 10/694.052-2 SEMED 
17 dias a p/ 
23/07/2022 

Isadora Caminha de Oliveira 10/714.460-3 SEMED 
05 dias a p/ 
08/08/2022 

Jacqueline de Almeida Dumani dos 
Santos 

10/704.335-9 SEMED 
30 dias a p/ 
04/08/2022 

Maria Claudia Pereira Morais 10/711.657-7 SEMED 
10 dias a p/ 
19/07/2022 

Maria Helena do Carmo Braga Aze-
vedo 

10/662.842-4 SEMED 
60 dias a p/ 
01/08/2022 

Marinete Pereira Santos 10/691.502-9 SEMED 
36 dias a p/ 
16/07/2022 

Nadia Luiza Filgueiras Ponciano 10/706.897-6 SEMED 
30 dias a p/ 
28/07/2022 

Veronica Ferreira Freire Belem 10/706.810-9 SEMED 
07 dias a p/ 
31/07/2022 

Vivian Guilhermino da Rocha 10/706.177-3 SEMED 
30 dias a p/ 
01/08/2022 

Ana Paula Moura da Silva 10/710.617-2 SEMUS 
15 dias a p/ 
30/07/2022 

Cristiane Roberta dos Santos Teodoro 10/707.530-2 SEMUS 
30 dias a p/ 
27/07/2022 

Teresinha Claudia Alvarenga Rodri-
gues 

10/713.188-1 SEMUS 
60 dias a p/ 
20/07/2022 

Maria de Fatima Montano da Silva 10/708.385-0 SEMED 
14 dias a p/ 
26/07/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

Id. 05681/2022 
 

PORTARIA SEMAT N.º 873, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 

Marcos Antonio de Paiva 10/694.676-8 SEMED 
60 dias a p/ 
16/07/2022 

Katia Jurema Teixeira do Amaral 10/696.149-4 SEMED 
20 dias a p/ 
10/07/2022 

Jessica Rodrigues da Silva 10/714.615-5 SEMED 
30 dias a p/ 
27/07/2022 

Jessica dos Anjos 10/712.924-0 SEMED 
30 dias a p/ 
23/07/2022 

Elisa Helena Correa da Costa 10/695.268-3 SEMED 
60 dias a p/ 
05/08/2022 

Cecilia Vieira Batista da Silva 10/694.503-4 SEMED 
06 dias a p/ 
09/08/2022 

Carla Andrea Aparecida Moschen 10/699.095-6 SEMED 
90 dias a p/ 
11/08/2022 

Aurilea Baptista da Silva 10/702.010-0 SEMED 
60 dias a p/ 
04/08/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

 
Id. 05682/2022 

 
 

PORTARIA SEMAT N.º 874, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 

Amanda de Vasconcellos Pereira Sobral 10/707.616-9 SEMUS 
60 dias a p/ 
31/07/2022 

Cristiane Almeida Salvestroni da Fon-
seca 

10/704.702-0 SEMUS 
29 dias a p/ 
31/07/2022 
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Danuza de Souza Leitão Bigonha 10/715.072-5 SEMUS 
60 dias a p/ 
31/07/2022 

Erica da Conceição Andrade de Abreu 10/710.837-6 SEMUS 
30 dias a p/ 
03/08/2022 

Maria da Penha dos Santos 10/699.088-1 SEMED 
60 dias a p/ 
06/08/2022 

Maria da Penha dos Santos 10/714.333-2 SEMED 
60 dias a p/ 
06/08/2022 

Maria José da Silva 10/714.350-8 SEMED 
30 dias a p/ 
07/08/2022 

Patricia Cristina de Melo Brandão 10/691.453-5 SEMED 
30 dias a p/ 
23/07/2022 

Roberta Lucília de Souza Dutra 10/698.686-3 SEMED 
60 dias a p/ 
29/07/2022 

Suelen Batista Xavier Peixoto 10/700.942-6 SEMUS 
14 dias a p/ 
05/07/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

 
Id. 05683/2022 

 

 
SEMED 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 
 
PROCESSO Nº: 2022/221972 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: RONALDO VANGELISTA DE OLI-
VEIRA 
UNIDADE ESCOLAR: CIEP BRIZOLÃO 373 BRIGADEIRO TEIXEIRA 
PERIODO: JUNHO DE 2022 

 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria In-
terna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao dis-
posto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 12.524/2021, 
conheço as conclusões de REGULARIDADE COM RESSALVA a presta-
ção de contas de concessão de adiantamento, do tomador RONALDO 
EVANGELISTA DE OLIVEIRA, da unidade escolar CIEP BRIZOLÃO 373 
BRIGADEIRO TEIXEIRA. 
 
Publique-se, 

 
Nova Iguaçu, 16 de agosto de 2022. 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
Id. 05684/2022 

 
SEMUS 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/SEMUS/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2022/002.588. 
LICITAÇÃO: Nº 042/CPL/SEMUS/2022. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA 
CENTRAL E SATÉLITES DO HOSPITAL GERAL DE NOVA IGUAÇU - 
HGNI, CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NO TERMO DE RE-
FERÊNCIA, ANEXO VII DO EDITAL. 

VALOR: R$ 21.630,00 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E TRINTA RE-
AIS). 
DATA DA ASSINATURA: 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028-A/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E MERCADÃO DAS EMBALA-

GENS LTDA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QT
D 

MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

BOBINA DE SACO PLÁS-
TICO DESCARTÁVEL 
TRANSPARENTE. ME-
DIDA: 25X35CM – COM 
500 UNIDADES. 

UND 480 
LONDRI-

BAG 
R$ 16,00 R$ 7.680,00 

VALOR TOTAL: R$ 7.680,00 (SETE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028-B/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E J M GOL COMÉRCIO RE-

PRESENTAÇÕES LTDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN
D 

QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 

SACO PLÁSTICO TRANS-
PARENTE DE POLIETI-
LENO DE ALTA DENSI-
DADE – MEDIDA: 
06X25CM – COM 1.000 
UNIDADES. 

UN
D 

1.00
0 

ME-
GAMIL 

R$ 13,95 
R$ 

13.950,00 

VALOR TOTAL: R$ 13.950,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA RE-
AIS) 

 
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

Secretário Municipal De Saúde 
Mat. 60/718.832-9 

Id. 05685/2022 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/SEMUS/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2021/154.495. 
LICITAÇÃO: Nº 039/CPL/SEMUS/2022. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MATERIAIS ES-
PECIAIS DE APOIO A LOCOMOÇÃO TIPO: ALMOFADAS DE ASSENTO, 
CADEIRAS DE RODAS E DE BANHO, ETC, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DOS PACIENTES E USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DO CENTRO 
DE ATENÇÃO EM SAÚDE FUNCIONAL RAMON PEREIRA DE FREITAS 
– CASF – UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, ONDE SE ESTIMA O QUANTITA-
TIVO PARA O PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRITO E ES-
PECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO VIII DO EDITAL. 
VALOR: R$ 1.453.859,50 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 12 DE AGOSTO DE 2022. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-A/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E HAIAEL COMERCIAL EI-

RELI. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TO-
TAL 

10 

CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO INFANTIL COM AS-
SENTO SANITÁRIO PADRÃO - 
CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ASSENTO SANI-
TARIO, CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO OU ACO TUBULAR, 
PINTURA ELETROSTATICA, 

UND 100 ORTOMIX R$ 548,90 R$ 54.890,00 
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ESTRUTURA A PERMITIR O 
ENCAIXE SOBRE VASO SANI-
TARIO NORMAL. BRACOS FI-
XOS ENCOSTO PADRAO, PRO-
VIDAS DE QUATRO RODAS 
PEQUENAS, COM PNEUS MA-
CICOS, SENDO AS TRASEIRAS 
GIRATÓRIAS E DIANTEIRAS FI-
XAS, FREIO BILATERAL COM 
SISTEMA ESTICADOR, APOIO 
PARA OS PÉS 

12 

CARRINHO DOBRAVEL PARA 
TRANSPORTE DE CRIANÇA 
COM DEFICIENCIA – CARRI-
NHO P/ TRANSPORTE DE CRI-
ANÇAS COM DEFICIENCIA 
COM ARMAÇÃO EM TUBOS DE 
ALUMINIO/AÇO PINTADO 
/CROMADO. DOBRÁVEL COM 
TRÊS POSIÇÕES NO CON-
JUNTO ACENTO - ENCOSTO 
ANATOMICO INTERCAMBIÁ-
VEIS (SENTAR, RECLINAR E 
DEITAR). TECIDO DUPLO DE 
ALGODÃO NO ENCOSTO E NO 
ASSENTO, AS DIMENSÕES DA 
CADEIRA SERÃO FORNECI-
DAS POR MEIO DE DESCRI-
ÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO 

UND 100 ORTOMIX R$ 2.470,00 R$ 247.000,00 

14 

CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ENCOSTO RECLI-
NÁVEL INFANTIL - CADEIRA 
DE RODAS PARA BANHO COM 
ASSENTO SANITÁRIO, COM 
APOIO DE CABEÇA AJUSTÁ-
VEL, CINTO REMOVÍVEL, 
CINTO PARA PERNAS (FAIXA 
PARA PANTURRILHAS) E 
TRONCO REMOVÍVEIS, EN-
COSTO RECLINÁVEL REVES-
TIDO COM TELA DE POLIÉS-
TER; BASE COM RODAS COM 
TRAVA. AS DIMENSÕES DA 
CADEIRA SERÃO FORNECI-
DAS POR MEIO DE DESCRI-
ÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO 

UND 100 ORTOMIX R$ 1.362,00 R$ 136.200,00 

16 

CADEIRA DE RODAS TETRA-
PLÉGICO ADULTO RECLINÁ-
VEL - SOBMEDIDA CONFECCI-
ONADA EM TUBOS DE ALUMÍ-
NIO CROMADA OU EM LIGA 
METÁLICA/AÇO CROMADA OU 
COM PINTURA ELETROSTÁ-
TICA, DOBRÁVEL OU DES-
MONTÁVEL, BRACOS REMOVÍ-
VEIS COM OU SEM REGULA-
GEM DE ALTURA, MANOPLA 
(OU PUNHO) COM OU SEM 
AJUSTE DE ALTURA, APOIO 
DE CABEÇA REGULÁVEL EM 
ALTURA E PROFUNDIDADE, 
ENCOSTO RECLINÁVEL EM 
NYLON OU COURO RESIS-
TENTE; CINTO OBRIGATÓRIO 
(PODENDO SER FAIXA TORÁ-
CICA LARGA ADAPTADA AO 
ENCOSTO OU CINTO CAMI-
SETA OU CINTO DE QUATRO 
PONTOS OU CINTO PÉLVICO); 
ASSENTO EM TECIDO NYLON 
OU COURO SINTÉTICO, ALMO-
FADA EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE COM, NO MÍNIMO, 
3 CM DE ESPESSURA, FOR-
RADA COM MESMO TECIDO E 
VELCRO PARA FIXAÇÃO; 
GRANDES RODAS TRASEIRAS 
COM OU SEM AROS DE PRO-
PULSÃO E COM OU SEM PI-
NOS SOBRE OS AROS; FREIO 
BILATERAL; PNEUS TRASEI-
ROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; 
RODAS DIANTEIRAS COM 
PNEUS MACIÇOS OU INFLÁ-
VEIS, COM ROLAMENTOS 
BLINDADOS NOS EIXOS; PE-
DAIS COM REGULAGEM DE 
ALTURA E ELEVÁVEIS (ATE 
EXTENSÃO COMPLETA DOS 

UND 150 ORTOMIX R$ 2.238,73 R$ 335.809,50 

JOELHOS), REBATÍVEIS, GIRA-
TÓRIOS OU REMOVÍVEIS; SU-
PORTE PARA PANTURRILHAS 
E /OU POSTERIOR AO CALCA-
NHAR; COM RODAS ANTI-
TOMBO; QUICK RELEASE 
OBRIGATÓRIO NAS RODAS 
TRASEIRAS E OPCIONAIS NAS 
DIANTEIRAS. AS DIMENSÕES 
DA CADEIRA SERÃO FORNE-
CIDAS POR MEIO DE DESCRI-
ÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO 

VALOR TOTAL: R$ 773.899,50 (SETECENTOS E SETENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E NO-
VENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-B/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E ETP – EQUIPAMENTOS 

TERAPEUTICOS PERSONALIZADOS COMERCIO LTDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TO-
TAL 

17 

CADEIRA DE RODAS BABY: 
CONFECCIONADA EM ALUMÍ-
NIO COM PINTURA EPOXI, 
APOIO DE BRAÇOS REMOVÍ-
VEIS, MANOPLAS COM RE-
GULAGEM DE ALTURA, EIXO 
DE DESMONTAGEM RAPIDA 
NAS RODAS TRASEIRAS 
(QUICK REALISE), RODAS DI-
ANTEIRAS MACIÇAS EM GEL 
PARA USUÁRIOS ATÉ 50 Kg. 

UND 30 
ORTOMO-

BIL 
R$ 1.912,00 R$ 57.360,00 

VALOR TOTAL: R$ 57.360,00 (CINQUENTA E SETE MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-C/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E G A MEDICAL LTDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TO-
TAL 

08 

CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO ADULTO COM AS-
SENTO SANITÁRIO PADRÃO - 
CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ASSENTO SANI-
TARIO, CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO OU ACO TUBULAR, 
PINTURA ELETROSTATICA, 
ESTRUTURA A PERMITIR O 
ENCAIXE SOBRE VASO SANI-
TARIO NORMAL. BRACOS FI-
XOS ENCOSTO PADRAO, PRO-
VIDAS DE QUATRO RODAS 
PEQUENAS, COM PNEUS MA-
CICOS, SENDO AS TRASEIRAS 
GIRATÓRIAS E DIANTEIRAS 
FIXAS, FREIO BILATERAL 
COM SISTEMA ESTICADOR, 
APOIO PARA OS PÉS 

UND 200 CDS R$ 338,00 R$ 67.600,00 

09 

CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ASSENTO SANI-
TÁRIO ACIMA DE 90 KG - CA-
DEIRA DE RODAS PARA BA-
NHO COM ASSENTO SANITA-
RIO, CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO OU AÇO TUBULAR, 
PINTURA ELETROSTATICA, 
ESTRUTURA A PERMITIR O 
ENCAIXE SOBRE VASO SANI-
TARIO NORMAL. BRACOS FI-
XOS ENCOSTO PADRAO, PRO-
VIDAS DE QUATRO RODAS 
PEQUENAS, COM PNEUS MA-
CICOS, SENDO AS TRASEIRAS 
FIXAS E DIANTEIRAS GIRATO-
RIAS, FREIO BILATERAL COM 
SISTEMA ESTICADOR, APOIO 
PARA OS PÉS 

UND 150 CDS R$ 449,00 R$ 67.350,00 

VALOR TOTAL: R$ 134.950,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E CIN-
QUENTA REAIS) 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 18 de agosto de 2022.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-D/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E LONDRIHOSP IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TO-
TAL 

03 

CADEIRA DE RODAS ADULTO 
(TIPO PADRÃO) - CADEIRA DE 
RODAS TIPO PADRAO ADULTO 
CONFECCIONADA EM TUBOS 
DE ALUMINIO CROMADA OU EM 
TUBOS DE LIGA METÁLICA/AÇO 
CROMADA   COM PINTURA ELE-
TROSTATICA DOBRAVEL BRA-
COS REMOVIVEIS ENCOSTO PA-
DRAO EM NYLON OU COURO 
RESISTENTE, ACENTO EM TE-
CIDO DE NYLON OU COURO 
SINTETICO, COM ALMOFADA 
EM ESPUMA DE ALTA DENSI-
DADE COM 03 (TRES) CM DE ES-
PESSURA, FORRADA COM 
MESMO TECIDO E VELCRO 
PARA FIXACAO; GRANDES RO-
DAS TRASEIRAS COM AROS DE 
PROPULSAO, COM QUICK RE-
LEASE OU NÃO (DE ACORDO 
COM A PRESCRIÇÃO), PNEUS 
MACICOS OU INFLAVEIS, COM 
OU SEM RODA ANTI-TOMBO 
(DEACORDO COM A PRESCRI-
ÇÃO), FREIO BILATERAL, PE-
QUENAS RODAS DIANTEIRAS 
COM PNEUS MACICOS OU IN-
FLAVEIS COM ROLAMENTOS 
BLINDADOS NOS EIXOS, PEDAL 
ELEVAVEL E GIRATORIOS OU 
REMOVIVEIS, SUPORTE PARA 
PANTURRILHAS E/OU POSTE-
RIOR AO CALCANHAR. TAMA-
NHOS: 

UND 150 
PRO-
LIFE 

R$ 748,00 R$ 112.200,00 

04 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL 
(TIPO PADRÃO) - CADEIRA DE 
RODAS TIPO PADRAO INFANTIL 
CONFECCIONADA EM TUBOS 
DE ALUMINIO ou TUBOS DE 
LIGA METÁLICA/AÇO CROMADA 
OU COM PINTURA ELETROSTA-
TICA DOBRAVEL BRACOS RE-
MOVIVEIS ENCOSTO PADRAO 
EM NYLON OU COURO RESIS-
TENTE, ACENTO EM TECIDO DE 
NYLON OU COURO SINTETICO, 
COM ALMOFADA EM ESPUMA 
DE ALTA DENSIDADE COM 03 
(TRES) CM DE ESPESSURA, 
FORRADA COM MESMO TECIDO 
E VELCRO PARA FIXACAO; 
GRANDES RODAS TRASEIRAS 
COM AROS DE PROPULSAO, 
COM QUICK RELEASE OU NÃO 
(DE ACORDO COM A PRESCRI-
ÇÃO), PNEUS MACICOS OU IN-
FLAVEIS, COM OU SEM RODA 
ANTI-TOMBO (DEACORDO COM 
A PRESCRIÇÃO), FREIO BILATE-
RAL, PEQUENAS RODAS DIAN-
TEIRAS COM PNEUS MACICOS 
OU INFLAVEIS COM ROLAMEN-
TOS BLINDADOS NOS EIXOS, 
PEDAL ELEVAVEL E GIRATO-
RIOS OU REMOVIVEIS, SU-
PORTE PARA PANTURRILHAS 
E/OU POSTERIOR AO CALCA-
NHAR. TAMANHOS: 

UND 150 CDS R$ 718,00 R$ 107.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 219.900,00 (DUZENTOS E DEZENOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-E/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E ALP COMERCIO DE PRO-

DUTOS PARA SAUDE LTDA 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TO-
TAL 

05 

CADEIRA DE RODAS TETRA-
PLÉGICO TIPO PADRÃO IN-
FANTIL RECLINÁVEL: CON-
FECCIONADA EM TUBOS DE 
ALUMÍNIO CROMADA OU EM 
LIGA METÁLICA/AÇO CRO-
MADA OU COM PINTURA ELE-
TROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM 
X OU MONOBLOCO DOBRÁ-
VEL EM “L” OU DESMONTÁ-
VEL, APOIO DE BRACOS ES-
CAMOTEÁVEIS E REMOVÍVEIS 
COM REGULAGEM DE AL-
TURA, MANOPLA (OU PUNHO) 
COM AJUSTE DE ALTURA, 
APOIO DE CABEÇA REGULÁ-
VEL EM ALTURA E PROFUNDI-
DADE, ENCOSTO RECLINÁVEL 
EM NYLON OU COURO RESIS-
TENTE; CINTO OBRIGATÓRIO 
(PODENDO SER FAIXA TORÁ-
CICA LARGA ADAPTADA AO 
ENCOSTO OU CINTO CAMI-
SETA OU CINTO DE QUATRO 
PONTOS OU CINTO PÉLVICO); 
ASSENTO EM TECIDO NYLON 
OU COURO SINTÉTICO, ALMO-
FADA EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE COM, NO MÍNIMO, 
3 CM DE ESPESSURA, FOR-
RADA COM MESMO TECIDO E 
VELCRO PARA FIXAÇÃO; 
GRANDES RODAS TRASEIRAS 
COM OU SEM AROS DE PRO-
PULSÃO E COM OU SEM PI-
NOS SOBRE OS AROS; FREIO 
BILATERAL; PNEUS TRASEI-
ROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; 
RODAS DIANTEIRAS COM 
PNEUS MACIÇOS OU INFLÁ-
VEIS, COM ROLAMENTOS 
BLINDADOS NOS EIXOS; PE-
DAIS COM REGULAGEM DE 
ALTURA E ELEVÁVEIS (ATE 
EXTENSÃO COMPLETA DOS 
JOELHOS), REBATÍVEIS, GIRA-
TÓRIOS OU REMOVÍVEIS; SU-
PORTE PARA PANTURRILHAS 
E /OU POSTERIOR AO CALCA-
NHAR; COM RODAS ANTI-
TOMBO; QUICK RELEASE 
OBRIGATÓRIO NAS RODAS 
TRASEIRAS E OPCIONAIS NAS 
DIANTEIRAS. 

UND 150 CDS R$ 1.785,00 R$ 267.750,00 

VALOR TOTAL: R$ 267.750,00 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL E SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS) 

 
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

Secretário Municipal De Saúde 
Mat. 60/718.832-9 

Id. 05686/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/SEMUS/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2021/073.105. 
LICITAÇÃO: Nº 030/CPL/SEMUS/2022. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITES E SU-
PLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 
PROCESSOS DE MANDADOS JUDICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DE ACORDO COM O DESCRITO E ESPECIFICADO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO VII DO EDITAL. 
VALOR: R$ 470.764,20 (QUATROCENTOS E SETENTA MIL SETECEN-
TOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 15 DE AGOSTO DE 2022. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030-A/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E GRANA 298 DISTRIBUI-

DORA DE ALIMENTOS LTDA. 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 18 de agosto de 2022.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

05 

APTAMIL PROEXPERT 
PEPTI OU ALTHÉRA OU 
PREGOMIN PEPTI OU 
FÓRMULAS EXTENSA-
MENTE HIDROLISADAS. 
SEM LACTOSE  
 
FÓRMULA INFANTIL 
PARA NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPE-
CIFICAS 

LATA 800 G 144 APTAMIL R$ 178,20 R$ 25.660,80 

07 

CALCEOS KIDS  
 
SUPLEMENTO VITAMÍ-
NICO E MINERAL 

SOLUÇÃO 
ORAL FR. 

200 ML 
12 

CALCEOS 
KIDS 

R$ 54,32 R$ 651,84 

10 

ENSURE 
 
SUPLEMENTO NUTRICIO-
NAL 

LATA 400 G 216 ENSURE R$ 71,48 R$ 15.439,68 

19 

MODULEN IBD 
 
FÓRMULA PADRÃO 
COMPLETA E BALANCE-
ADA  PARA NUTRIÇÃO 
DE PESSOAS COM NE-
CESSIDADES ESPECIAIS. 
 

LATA 280 G 168 
MODU-

LEN 
R$ 302,90 R$ 50.887,20 

37 

SUSTAGEM 
 
COMPLEMENTO ALIMEN-
TAR 

LATA 380 G 24 
SUSTA-

GEN 
R$ 49,67 R$ 1.192,08 

VALOR TOTAL: R$ 93.831,60 (NOVENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030-B/SEMUS/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E SUPREMA COMÉRCIO & 

DISTRIBUIÇÃO EIRELI 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

18 

MODULEN 
 
FÓRMULA PADRÃO COM-
PLETA E BALANCEADA  
PARA NUTRIÇÃO DE PES-
SOAS COM NECESSIDA-
DES ESPECIAIS. 

LATA 
400 G 

96 MODULEN R$ 310,22 R$ 29.781,12 

24 

NEO ADVANCE 
 
FÓRMULA ALIMENTAR A 
BASE DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES 

LATA 
400 G 

204 
NEO AD-
VANCE 

R$ 233,30 R$ 47.593,20 

25 

NEOCATE 
 
NUTRIÇÃO BALANCEADA 
PARA CRIANÇAS 

LATA 
400 G 

408 
NEOCATE 

LCP 
R$ 259,16 

R$ 
105.737,28 

26 

NEOCATE LCP  
 
FÓRMULA INFANTIL EM 
PÓ 

LATA 
400 G 

372 
NEOCATE 

LCP 
R$ 275,85 

R$ 
102.616,20 

27 

NEOFORTE 
 
SUPLEMENTO INFANTIL À 
BASE DE AMINOÁCIDOS 

LATA 
400 G 

96 NEOFORTE R$ 213,80 R$ 20.524,80 

36 
PREGOMIN PEPTI 
 
FÓRMULA INFANTIL 

LATA 
400 G 

372 PREGOMIN P R$ 190,00 R$ 70.680,00 

VALOR TOTAL: R$ 376.932,60 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

 
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

Secretário Municipal De Saúde 
Mat. 60/718.832-9 

 
Id. 05687/2022 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/153.689 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/SEMUS/2022 
 
Em conformidade com a manifestação da Superintendência de Controle 
Interno/SEMUS, AUTORIZO e RATIFICO a contratação POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, bem como no artigo 27 do Decreto Municipal 
nº. 10.662/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS TÉRMICAS PARA 
UTILIZAÇÃO NAS IMPRESSORAS ZEBRA (MODELO GC 420T) PER-
TENCENTES AO LABORATÓRIO DO HOSPITAL GERAL DE NOVA 
IGUAÇU, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, no valor total de R$ 
9.396,00 (nove mil trezentos e noventa e seis reais), em favor da em-
presarial: 
 
RAFAELA CORREA DANTAS – COMERCIAL E GRÁFICA DANTAS EI-
RELI, cadastrada no CNPJ sob o nº 31.970.414/0001-77. 
 

Nova Iguaçu – RJ, 17 de Agosto de 2022 
 

LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. PCNI/SEMUS – 60/718.832-9 
 

Id. 05688/2022 

 
CISBAF 

 

 
EXTRATO PUBLICAÇÃO  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLE-

MENTARES ESPECIALIZADOS Nº 004/2022 

 

PROCESSO CISBAF Nº. 2140/2021 

 

PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA BAIXADA 

FLUMINENSE – CISBAF  

                   CLINICA MÉDICA VIDA CABUÇU LTDA 

 

OBJETO: Prestação de serviços complementares de saúde, conforme 

Anexo I do contrato (Tabela CISBAF). 

PRAZO: Até 31/12/2022 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas dos serviços complemen-

tares especializados de saúde realizados decorrentes deste Contrato 

correrão à conta dos recursos financeiros provenientes das dotações or-

çamentárias específicas, oportunamente classificadas. 

 

BASE LEGAL: Art. 196 e seguintes da Constituição Federal; Lei 8080/90 

e 8142/90; Lei 8666/893; Portarias MS 358/GM/2006 e 3277/GM/2006;Re-

solução Normativa 71/2004-ANSS; Resolução 1613/2001-CFM 

 

Data : 08/08/2022 

ROSANGELA BELLO 

Secretária Executiva do Cisbaf 

Id. 05689/2022 

 

 



 11 
 

            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 18 de agosto de 2022.  

 
PREVINI 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº002/PREVINI/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
PROCESSO: 2022/02/105  
REALIZAÇÃO: 31/08/2022.  
HORARIO DA SESSÃO: 10:00H  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAS DE CONSUMO POR UM PERIODO DE 
12 (DOZE) MESES, conforme descrito e especificado no ANEXO I – 
Termo de Referência. Informações gerais: Ocorrendo divergência 
entre a descrição do produto constante no código SIASG (CATMAT) e 
no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerá a descrição do TR. 

 O EDITAL COM AS ESPECIFICAÇÕES DA REFERIDA LICITAÇÃO, 
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO HTTP://WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
OU NO SITE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU, HTTP://PREVINI.COM.BR OU AINDA, 
POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/PREVINI, 
SITUADA A RUA ANTENOR DE MOURA RÁUNHEITTI 95,BAIRRO DA 
LUZ - NOVA IGUAÇU – RJ, NO HORÁRIO DE 10:00 ÀS 16:00 HORAS, 
DIARIAMENTE, EXCETO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS. 

Nova Iguaçu, 16 de Agosto de 2022.  

 
SAINT CLAIR CARNEIRO DAS MERCÊS JUNIOR 

Pregoeiro – Previni 
 

Id. 05690/2022 
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